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Lei Nº 254/2012.
Tenente Laurentino Cruz/RN, 22 de Maio de 2012.

 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
Contratar aprovados excedentes do Processo
Seletivo objeto da lei 251/2012 e dá outras
providencias.
 

AIRTON LAURENTINO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso e gozo das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Tenente
Laurentino Cruz/RN, aprovou e ELE sanciona a presente Lei:
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar
aprovados excedentes do processo Seletivo objeto da Lei Municipal nº
251/2012, nos exatos quantitativos indicados no parecer do Conselho
Municipal do FUNDEB anexo ao oficio nº 002/2012, o qual passa a
fazer parte integrante da presente Lei.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 22 de Maio de 2012.
 
AIRTON LAURENTINO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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